
ESTADO DO CEARA
cÂmnnn tuUNrcrPÃL rDE APUTAnÉs

C0NTRATO No 0At- 2021.01.27.03-DP-CMA

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE. SI
cELEBR{M o MuNrcÍpto DE APUIARES,
ATRAvES na cÂvraRA MUNICTPAL DE
APUAIRES E TEXA TECNOLOCIA E
SERVrÇOS-ME, PARA O FrM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

A Cârnara Municipal de Apuiares, Pessoa Jurídica de Direito Público Privado. com sede

na Rua l,uiz Carneiro de Azevedo, S/n - Centro - Apuiarés, Estado do Ceará, inscrito no
CNPJ/MF sob o nq 11.822.58210001-08. neste ato representado pelo Presidente da

Câmara Sr.. José Mauricio Barreto de Castro, CPF no 928.653.213-04. denominado
simplesmente CONTRATAI\TE e a empresa: TEXA TECNOLOGIA E SERVIÇOS
-ME. com sede em Apuiares/CE na Rua: 04 Casa i0 - COHAB, inscrita no CNPJ sob o
n" 22.513.500/0001-60, neste ato representado pelo Sr. FRANCISCO ERIVEI.TON FERREIRA

DE ALMEIDA CPF: 604.138.123-20, doravante denominada de CONTRATADA,
resolvem Íirmar o presente Contrato, decorrente de processo tle Dispensa, e em
conformidade com as disposições contidas na lei nq 8.666193 atualizada pela lei na

9.648198. e mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DA FT]1.{DAMENTAÇÃO LEGAL
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento o Processo de Dispensa na

2021.01.26.03-DP-CMA. devidamente ratificado, e a proposta da CONTRATADA, tudo
parle integrante deste Terrno, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO CONTRATUAL
2.1 - O presente contrato tem por objeto e a PRESTAÇÃO DE SER\ruÇOS DE
DIGrTÀLLZAÇLO DE DOCUMENTOS: PROCESSO DE PAGÀMENTO§;
PRESTAÇOES DE CONTAS; PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS E
ADMINISTRATIVOS; ATAS DAS SESSÕNS; PROJ§TOS DE LEIS E DE, MAIS
DOCUMENTOS LEGISLÀTMS PARA O EXtrRCICIO DE 2021, conforme
descrição a seguir e na proposta da contratada.

Da execução:
O serviço objeto serão prestados na Câmara Municipal de Apuiares, sendo obrigatório a

Contratada manter um profissional devidamente capacitado, para atuar junto a Câmara
Municipal de Apuiarés-CE.

Ilua Ltriz Canrciro tlc Azcvedo, s/n - Cetrtro - Allui:rrós - Lleará
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E de inteira responsabiliclacle da contratada arcar com as despesas cle deslocamento,
hospedagem e alimentação dos profissionais envolvidos.

O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execucào do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1 - A Contratante pagará à Contratada o valor Total de R$ i6.500.00 (dezesseis mil e
quinhentos reais) perfazendo o valor mensal de RS 1.500"00 (mil e quinhentos reais)

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO
4.1 - L:reajustável.

CLÁUSULA QUI}JTA _ DA vIGÊI.{CIA E DA PRoRRoGAÇÃO
5.1 - O presente contrato vigorará a partir da data da sua assinatura por até 31 de
dezemtrro de 2A21, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei na

8.666193 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SExTA _ DAS ALTERAÇÕTS CONTRATUAIS
6.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do obieto contratado. até o limite de 25oÁ (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1q

do art. 65. da Lei nq 8.666193 e suas alterações posteriores"

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA F0RMA DE PAGAMENTO
7.1 - O pagamento será efetuado. conÍbrme prestação dos serviços. mediante a

apresentação das Notas Fiscais/ Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente,
de acordo com as exigências administrativas em vigor.

cLÁusuLA OITAVA - DAS OBRTGAÇÔES »a CONTRATADA
8.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos

estabelecidos, r1o Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
8.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual a compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e a qualificação exigidas na Lei
de Licitações;
8.3 - Utilizar profissionais devidamente habilitados;
8.4 * Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões até o limite
fixado no § la do art.65 da Lei ne 8.666193 e suas alterações posteriores

cLÁusuLA N0NA - DAS OBRTGAÇOES Ua CONTRATANTE
9.1- Obriga-se a Contratante a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Terno Contratual, sobretudo
colocando à disposição da contratada toda a docurnentação necessáriepara a perfeita

Rua Luiz (larneiro rlc Azcvcrkr, s/n - Ccntro - Apuiarós - Cc:uh
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execução do serviço, bem como fornecer todas as inÍbrmações adicionais pertinentes ao

objeto desse çertame. consoante estabelece a Lei ne 8.666193 e suas alterações posteriores;
9.2 - F'iscalizar e acompaúar a execução do ob.ieto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências coretivas:
9.4 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA DECIMA - DAS DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS
10.i - As despesas decorrentes do contrato a ser ceiebracio com a empresa vencedora
correrão por conta da dotação orçamentária consignada ao orçamento da Câmara
Municipal de Apuiares.

CLASSIFTCAÇAO
INSTITUCIONAL

UNIDADE
ORÇÀMENTÁRIA

PROJETOS /
ATIVIDADES

ELEMENTO

DESPESAS
DE

Manutenção e Funcionamento
das Atividades Legislativas

0l0l - Câmara Municipal
de Apuiarés

01.03 1.0001.2.00 I .000 3.3.90.39.00

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÔTS ADMINISTRATIVAS
1 1 .1 - Pela inexecução total ou parciai das obrigações assumidas, garantidas a previa
deÍêsa, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções:

11.1.1 -Advertência.
11.1.2 - Multa:
a) De 57o (cinco por cento), calculada sobre o valor a seÍ pago mensalmente à

Contratada, pelo atraso iniustificado na execução do objeto contratual:
b) De 6% (seis por cento). calculada sobre o valor do Contrato pela inexecução total ou
parcial do objeto contratual.
c)Os valores das multas referidas neste item serão descontados ex-ofÍicio da licitante

vencedora, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fattra de crédito em seu favor

que mantenha junto ao órgão, independentemente de notiÍrcação ou intelpelação judicial

ou extra.iudicial;

11.1.3 - Suspensão temporaria de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração por prazo não superior a 02 anos.

1 1 .1.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
de, no mínimo, 2 (dois) anos. ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação.

Rua Lrriz L':rntciro tlc Azeverlo, úr - Cctrtro - Apr-riarés - Ccará
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crÁusurA DECTMA SEGUNDA - DA RESCTSÃo coNTRATUAL
12.i - O instrumento contratual Íirmado em pocierá ser rescindido de conformidacie com
o disposto nos ar1s. 77 a 80 da Lei nq 8.666/93.
12.2 *Na hipotese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no afi. 79, inciso I da Lei
ne 8.666193, à Contratante serão assegurados os direitos previstos no ar1. 80. incisos I a
IV, §§ la a 44. da citada lei.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca da cidade de APUiARES para dirimir as questões

relacionadas com a execução deste contrato não resolvidas administrativamente.
E" estando acertados, assinam o presente instrumento, em 02 (DUAS) vias, perante 02

(duas) testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais
eÍêitos.

Apuiarés -C8,29 de janeiro de2AZl

A^"*^,* ç" "úJt^ 
é,r,,,;^ )- Ll-r^»^

MUNICIPAL DE APUIARES
José Mauricio Barreto de Castro

Presidente da Câmara Municipal de Apuiarés
CONTRATÂNTE

T
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TEXA TECNOLOGIA E SERWÇOS-ME
CNPJ N' 22.5 1 3.50010001 -60

FRANCISCO ERTVELTON FERREIRA DE ALMEIDA
CONTRATADA
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Rtr:r Luiz (l;rnrciro tlc Azevedo, s,,'n - Cctrtt'o - Apui:rés - Clcarír

CNPJ; t 1.1i22.51i2/000t-08 - I-mail: t::un:rrapui:rcs@grnail.cotn ffi)


